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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 901/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 1531/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, ocupado pelo servidor DANILO NASCIMENTO GUEDES, mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, ocupado pela servidora THEÍSA CRISTINA SCAREL DE MORAES, com
fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de
Justiça. 
Art. 2º Cessar os efeitos da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 503, de 05 de novembro de 2015, que removeu, de ofício, o servidor DANILO
NASCIMENTO GUEDES para o Tribunal Superior do Trabalho.  
Art. 3º Lotar a servidora THEÍSA CRISTINA SCAREL DE MORAES na Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução.  
Art. 4º Conceder à servidora THEÍSA CRISTINA SCAREL DE MORAES período de trânsito de 15 (quinze) dias para retomar o efetivo
desempenho das atribuições do cargo, conforme previsto no art. 18 da Lei nº 8.112/1990. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região  
Goiânia, 2 de junho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 979/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 18927/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor JÚLIO RAFAEL BUHL DE AZEVEDO, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da 4ª Região, recebendo, por reciprocidade e mediante triangulação, o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ocupado pelo servidor FÁBIO SILVA
CARDOSO, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho
Nacional de Justiça. 
Art. 2º Lotar o servidor FÁBIO SILVA CARDOSO na Vara do Trabalho de Goiás.  
Art. 3º Conceder ao servidor FÁBIO SILVA CARDOSO período de trânsito de 10 (dez) dias para retomar o efetivo desempenho das atribuições do
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cargo, conforme previsto no art. 18 da Lei nº 8.112/1990. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador – Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 19 de junho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 985/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 838/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, ocupado pelo servidor DÊNIS SAWAKI, mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
de Pessoal do TRT da 9ª Região, ocupado pelo servidor GLÁUCIO SOUZA AIRES, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º Cessar os efeitos da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe nº 848, de 06 de abril de 2017, que autorizou a remoção do servidor DÊNIS SAWAKI
para o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante permuta com o servidor GLÁUCIO SOUZA AIRES. 
Art. 3º Manter lotado o servidor GLÁUCIO SOUZA AIRES na 16ª Vara do Trabalho de Goiânia.  
Art. 4º Manter designado o servidor GLÁUCIO SOUZA AIRES, Analista Judiciário, Área Judiciária, na função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT 18ª FC-5. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 23 de junho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1016/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 8495/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar Fixo da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia,
o pedido de alteração das férias, referentes ao 1º período de 2020, designadas para o período de 20 de agosto a 18 de setembro de 2020, para
que sejam fruídas de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2020. 
Art. 2º - REVOGAR a Portaria SCR/NGMAG nº 3952/2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 29 de junho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1017/2020 
O? DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a convocação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho ISRAEL BRASIL ADOURIAN, Titular da 6ª da Vara do Trabalho de Goiânia,
no período de 13 de julho a 12 de agosto de 2020 para o Gabinete do Desembargador Elvecio Moura dos Santos, nos termos da Portaria TRT 18ª
SCR/NGMAG nº 707/2020; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; 
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CONSIDERANDO, ainda, a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que
dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, volante regional, para auxiliar na 6ª
Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 20 de julho a 11 de agosto de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 29 de junho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1019/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 8549/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR à Exma. Juíza do Trabalho Substituta KARINA LIMA DE QUEIROZ, Auxiliar Fixa da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, o pedido
de alteração das férias, referentes ao 1º período de 2020, designadas para o período de 8 de setembro a 7 de outubro de 2020, para que sejam
fruídas de 13 de outubro a 11 de novembro de 2020. 
Art. 2º – REVOGAR, em parte, a Portaria SCR/NGMAG nº 316/2020, no tocante às férias relativas ao 1º período de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de junho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1018/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 823/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar a autorização de regime de teletrabalho da servidora LIGIA FERNANDA KESKE CASSEMIRO (s162205), ocupante de cargo da
carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, lotada na Gerência de Afastamentos, Férias e Frequência da Divisão de Informações
Funcionais-SGPe, até 25/06/2021, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 30 de junho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
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